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Projeto de Lei n° 5456
Assunto: Autoriza a Abertura de Cfédito Adicional Esp’ecial, no Orgamento. Geral do Municipio, no .
- valor de RS 310.52 1,47, na Secretaria Municipal de Assisténcia Social. , A

Iniciativa: Do Poder Executivo. ST I

[ - PARECER DO RELATOR ‘
- O Projeto de Lei n° 5456,
Geral do Municipio, no valo
Secretaria Municipal de As
Orientag¢do Contabil n° 35/2
- ¢80 de'despesas desta Secrét

que autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial, no Orgamento - o
r de RS 310.521,47, na Secretaria Municipal de Assisténcia Social, na o
sisténcia Social, mereceu. PARECER' FAVORAVEL, considerando a
020, visando a adequagfio nas dotagdes que serdio utilizadas para execu-
aria Municipal, mantendo assim o equilibrio or«;ame‘ntéréo e financeiro.

| E;oParecer,S.M.J. »
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Sala das Comissdes da Camara Muhicipal de Palméira, Estado do -

Paran4, em 06 de margo de 2020.
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| DEKIS SANSON
o S - Relator

- PARECER DA COMISSAQ
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"Em anélise o Parecer do Relétor ao Projeto de Lei n° 5456, C,on‘clu-‘
1imos pelo seu acatamento, e desta forma, também pela aprovagdo desta proposig#o.
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E, o Parécer, S.M.J.

Sala das Coﬁiissées da'Céma’ra Munici_pal de Palmeira, Estado do
Parand; em 06 de margo de 2020, .




